
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

DISPÕE AO PREFEITO MUNICIPAL  QUE
S E J A  I M P L A N T A D O  U M  P L A N O
EMERGENCIAL  DE  FISCALIZAÇÃO  E
C O M B A T E  A  F O C O S  D O  A E D E S
AEGYPTI, EM TODOS OS BAIRROS DA
NOSSA CAPITAL.
 
 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Justifico a presente indicação, a fim de que ações de vistorias em ruas, quintais, e locais de maiores
concentrações dos casos, venham diminuir, como controle da endemia Dengue, Zika e Chikungunya.
Com a chegada do verão, também chega a temporada de clima mais quente e úmido, ideal para o
mosquito da espécie Aedes Aegypti. 
  
Assim sendo, solicitamos que sejam tomadas as devidas providências 
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 28 de junho de 2022.

 
 
 

Robertinho Fernandes (Câmara Digital) - PV
 

 Vereador(a)
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